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O Senhor Jose Geraldo Alves, Prefeito Munici 
pal de Lorena, usando das a t r '1x1X9083 que lhe são conferidas . 
por Lei,

H E  S 0 L V E i-

Conceder ao funcionário JOAQUIM BABHETO DOS/ 
RSIS, Lançador, Padrão “J 11, lotado no Setor de Tributação da Id 
retoria de Finanças, tres (3) meses de licença-premio, relativa 
ao Ifi quinquênio, completado com o benefício da Lei n2 573 de / 
15-12.966, sendo a metade (1/2) remunerada, nos termos da Lei / 
na de 16.05-1968 e a metade restante (1/2), oportunamente,/ 
mediante outro requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, conforme/ 
pedido feito em requerimento protocolado sob nfi 30 de 5/1/72, 
que recebeu o seguinte despacho:- «Deferido11 face a informação/ 
do Setor de Pessoal.

H^gistre-se e cunpra-se.

-1jbrena, 7 de janeiro ^ r-
■ JOSÉ GjL-jiUX) ÁLvüS

i ^ e x r o  i ' iuri(

JCSf GIOnD̂ II FITjKO 
=Diretor de Administracão=

Registrada no Livro proprio do Setor de Ser
viços Gerais da Diretoria de iidministração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 7 de janeiro de 1972.
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^ r —RAII-ULDa  c o r t e z  
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


